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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI Nº 8 0~/96 - PMM. 

Torna obrigatÓrio nas Escolas 

Municipais o Programa de Preven 

ção contra TÓxicos, ministrados 

por professores especializados ' 

no assunto . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço a saber que a câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica a Secretaria Mumi c ipal de Educação 

responsabilizada pelo trabalho de Prevenção contra TÓxicos nas 

Escolas Municipais de Macapá. 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação uti 

lizará para execução do P.~ograma, técnicos de outras institui 

çÕes, bem como deverá tre lnar seu prÓprio pessoal. 

Art. 3º. A Prefeitura Muni c ipal de Macapa, com 

Convênios Empresariais, se por ventura aparecer, financiará es 

te Programa de Prevenção cont r a os TÓxicos nas Escolas Munici 

pais. 

Art. 4º. A Prefeitura Municipal de Macapá atra 

vés da Secretaria Municipal de Educação , apresentará periodic~ 

mente um relatÓrio circunstanciando sobre a execução do Progr~ 

ma, ao Poder Legislativo Municipal. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor n a data de sua 

publicação . 

Art. 6º. Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA 1'! de 

j ulho de 1996 . 
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BOSCO PAPALÉO PAES 

to Municipal de Macapá 


